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RESUMO: 
O mundo avança de maneira rápida, e a lei não acompanha essa caminhada. Na atualidade, existem milhares de conceitos tecnológicos e digitais, o que não havia quando da criação do Código Civil no ano de 2002, mesmo que esse diploma civil não seja antigo, os legisladores não incluíram os bens digitais na herança, devido naquele tempo não se falar ainda ao acervo digital, o que hoje é assunto em pauta. Deve-se entender também, a respeito do paternalismo libertário para que se verifique a coerência da herança e como o Estado se manifesta no que tange a autonomia da vontade. Assim sendo, objetiva-se entender o que é paternalismo libertário e como o Estado rege as normas da herança entre familiares e a categoria de bens. Sabe-se que os bens digitais se interligam e constam presentes aos direitos de personalidade devidos ser coerentes de forma imediata e direta com a dignidade do ser humano. 
PALAVRAS-CHAVE: Digital. Herança. Patrimônio. Sucessão. 
1. INTRODUÇÃO 
As pessoas, no dia a dia, necessitam tomar decisões, fazer escolhas e isso influencia em suas vidas, mas muitas vezes, as características de comportamentos apresentadas por esses indivíduos não se apresentam racionais, o que pode trazer empecilhos ao seu bem-estar.  Alguns acreditam que, a pessoa realizando suas escolhas mesmo não apresentando bons resultados, é melhor do que se outro indivíduo as tivesse feito. 
O paternalismo libertário auxilia as pessoas em suas melhores escolhas, sem com issobarrar suas decisões. As escolhas no paternalismo libertário não se sobrecarregam, nãosão obstruídas nem bloqueadas, e quem as arquiteta, sejam públicos ou privados, procuram de maneira consciente direcionar para a melhoria de vida.  
Frente a isso, e levando em consideração o princípio da autonomia privada, o Estado considerado o responsável por ser o ente soberano dentro do Estado Democrático de Direito, estabelece os parâmetros legais, formas de atuação e comportamento dos indivíduos na sociedade. Mesmo sendo o responsável, não tem o poder de sobrepor a vontade da pessoa, devido se resguardar e considerar o que o ser humano deseja.
A pessoa humana na Constituição da República Federativa do Brasil (1988) é considerada como o centro do ordenamento de acordo com o princípio da dignidade da pessoa humana, vindo isso a ser considerada uma concepção existencialista no sentido de buscar a autonomia privada. Frente a isso a doutrinadora Multeto, assim expõe: 

Única intervenção (estatal) conciliável com a axiologia constitucional é aquela que se compatibiliza com a autoridade do indivíduo humano, na exata providência da preservação e do provimento dos interesses do indivíduo sobre quem se intervém. Assim, toda a problemática que se instrumenta de encontro dos conceitos opção e parentela se resume, por conseguinte, a arrumar uma autoria entre eles que resulte de um mínimo de restrições individuais e um máximo de efetivação pessoal (2007, p.39).

Nas relações jurídicas documentadas, desdobradas e executadas pelos meios eletrônicos, cada vez mais se estabelece um mínimo de restrições individuais e um máximo de realização pessoal, mesmo frente a utopia jurisdicional que existe entre o ordenamento jurídico que se tem e as relações sociais, o que interfere de forma indireta na vida social de alguma maneira. 
Busca-se que o Estado, nas democracias liberais, garanta e proteja os direitos fundamentais constantes na Constituição Federal (1988) com relação aos bens considerados normais, como também, aos bens digitais, levando em consideração os direitos fundamentais da imagem, privacidade, nome, liberdade de expressão e da propriedade dentro dos limites do princípio da intervenção mínima do Estado. 
Assim sendo, objetiva-se entender o que é paternalismo libertário e como o Estado rege as normas da herança entre familiares e a categoria de bens. Os bens digitais se interligam e constam presentes aos direitos de personalidade e ligados à dignidade do ser humano. 

2. PATERNALISMO LIBERTÁRIO E A MÍNIMA INTERVENÇÃO DO ESTADO 

A liberdade individual dentro do direito fundamental, permite que todo ser humano viva seguindo suas escolhas, dispondo do seu tempo e de seus bens de acordo com sua vontade, mas levando em consideração a liberdade de seus semelhantes (NOZICK, 2011, p.63).
Essa teoria fundamenta-se na explicação potencial fundamental[footnoteRef:4]voltada para a natureza do ser humano, na qual em seu estado de natureza, é livre para direcionar seus bens e suas ações. Essa concepção direcionada à liberdade mostra que o sujeito possui capacidade para dar uma direção a sua vida, busca fins para si, seguindo o pensamento de ‘vida boa’. O que é desejável e o melhor para que os fins sejam alcançados não parece possível na sociedade em que se vive devido haver uma pluralidade, como também, os seres humanos serem diferentes entre si.  [4: Uma explicação potencial fundamental (uma explicação que explicaria todo o campo que está sob exame se ela fosse a explicação verdadeira) contém importante esclarecimento explicativo, mesmo  que não seja a explicação correta. (NOZICK, 2011, p. 9).
] 

Frente a isso, os libertários como Nozick (2011, p.63), dizem que as escolhas devem ser realizadas pelos próprios indivíduos, sem que terceiros interfiram, devido eles saberem o que desejam e como podem alcançar os seus objetivos. A liberdade, por não ter a interferência de outras pessoas, é entendida de forma negativa. 
Os libertários frente a esse pensamento, não veem com bons olhos a intervenção do  Estado no que tange a liberdade individual, e a mesma é admitida somente em casos de  proteção de pessoas com relação à força, fraude, roubo e correção da justiça, devido acreditar que essa interferência recuse legitimidade dentro da dimensão distributiva e esteja restrita ao  aspecto de correção da justiça, onde o Estado intervém no caso de redistribuir bens decorrentes de uma vida comum, trazendo igualdade em seu resultado (NOZICK, 2011, p.64). 
No entanto, a matriz do Estado Democrático de Direito é a Constituição Federal (1988),  e por diferentes momentos, oportuniza que o Estado tenha função ativa, ultrapassando a justiça  corretiva e seus limites, para que seja conduzido o sistema no sentido de determinar posições  por meio dos objetivos da política econômica, afirmando em seu Art. 174 que o  Estado frente à atividade econômica é um agente regulador e normativo e possui as funções de planejar, incentivar e fiscalizar o setor público, e no setor privado, torna-se um indicativo  apenas. Assim sendo, o planejamento, o incentivo e a regulação interferem no Estado interferindo na liberdade individual, sendo isso incompatível com a justiça libertária, mesmo achando-se que isso é apenas de forma aparente (NOZICK, 2011, p.64). 
Com relação à interferência estatal na liberdade individual, um modelo é sugerido por Sunstein e Thaler (2003, p.14) para que o libertarianismo se torne adequado. Pela convicção desses autores, é legítima na liberdade individual a intervenção do Estado, com a intenção de evitar ou promover certos comportamentos, mas que não deve haver coação, e dizem que: “desde que ninguém seja forçado a fazer nada, pensamos que essa condução comportamental deve ser considerada irrepreensível até mesmo para os libertários convictos”. Não sendo coercitiva a intervenção, tem-se o paternalismo libertário.
O libertarianismo, vertente do liberalismo político na atualidade segundo Vita (2013,  p.72), tem como precursor Robert Nozick, que considera que o acordo de vontades surge da  sociedade civil e não oportuniza que novos direitos sejam criados pelos sujeitos, e reafirma a  já existência dos direitos individuais, os quais são decorrentes das liberdades dos seres  humanos, que podem organizar suas vidas, ações e dispor de bens conforme acharem  necessário, vindo isso a distinguir o indivíduo dos outros seres, dizendo (NOZICK, 2011,  p.64) que: “organizar a própria vida de acordo com um plano geral é a maneira de que dispõe  uma pessoa para dar sentido à sua vida; só um ser com capacidade de organizar sua vida desse  modo pode ter – ou esforçar-se por ter – uma vida que faça sentido”. 
O direito individual é a liberdade para Nozick (2011, p.65), considerada como um meio de assistência ao indivíduo para que controle seu modo de viver da forma que lhe convém, sendo isso a única forma ou direito de dar a sua existência um sentido, sendo os demais direitos, decorrentes dessa liberdade. 
Mas, tem-se de outro lado, que essa liberdade impõe uma limitação com relação aos outros seres humanos, ou seja, o Nozick (2011, p.66) entende que deve ser o que fundamenta de forma legítima as limitações aos indivíduos impostas, tornando-se uma moral dentro dos limites. 
Dizem Sunstein e Thaler (2003, p.112), que há possibilidade da prática de um coerente paternalismo por meio do libertarianismo. O que não cerceia a liberdade no momento da escolha, mas que levem a uma determina escolha sem violar os direitos individuais e isso, não tem compatibilidade com a teoria libertária, pois os libertários considerados paternalistas “pretendem tornar mais fácil para as pessoas seguirem seu próprio caminho, […] não pretendendo oprimir aquelas que querem exercer sua liberdade” (THALER; SUNSTEIN, 2003, p.5). 
Para que as relações sociais possam ser reguladas, a sociedade necessita de normas, e o ordenamento jurídico segundo Nusdeo (2010, p.73), deve estabelecer normas-padrão para que os fatos possam ser interpretados e formulados juridicamente e cabe ao estado interferir, portanto, nas escolhas individuais, mesmo não de forma coercitiva. 
O paternalismo libertário pode para não cercear a liberdade individual, manter a liberdade de escolha e o Estado Democrático de Direito levar as pessoas a comportamentos para a melhoria do seu bem-estar, e também, organizar um contexto para que os indivíduos tomem decisões de maneira planejada (THALER; SUNSTEIN, 2008, p.6).
A família, no decorrer das últimas décadas teve seus conceitos modificados por novos valores e costumes, e segundo Xavier, é:
Compreendida como um fenômeno social, a família sofre alterações compatíveis ao período em que está inserida, bem como, modificações que visem acompanhar as condições econômicas, políticas, e principalmente, sociais de uma determinadacoletividade [...]. Assim, a família é uma construção social, uma sociedade menor, e por assim se caracterizar, constitui o verdadeiro elemento sociológico (2016, p.39).

Os novos costumes, ideologias fazem que ocorram mudanças sociais e novos contornos, se mostrando isso a favor da concretização dos chamados direitos fundamentais, o que amplia o sistema, mudança de estruturas e paradigmas dos atores no que tange a reformulações das normas e a implementação de direitos. 
O direito às sucessões, quando da sua origem, não estava vinculado de forma direta à transmissão do patrimônio, mas sim, à transmissão de status referente à posição social quando da qualidade de: 
A família que se constituía como expressão ao culto religioso doméstico ou das que formaram como consequência da dominação patriarcal, do clâ ou dos ritos tribais cederam espaço a novos arranjos classificados como pós-modernos e não se fundam apenas em relações de poder ou tradição, mas expressam sentimentos da realidade, visando atender às aspirações pessoais e de felicidade de seus entes. Chefe de uma família e à transmissão da qualidade (2010, p.123).


Com a mudança de valores, costumes culturais e padrões se alteram também a distribuição da justiça, tendo que as questões ético-morais que se adaptar aos novos conceitos e levar em consideração os princípios básicos de liberdade, segurança e igualdade. No pensamento de Tartuce, Direito das Sucessões:
Ramo do Direito que tem como conteúdo as transmissões de direitos e deveres de uma pessoa para outra, diante do falecimento da primeira, seja por disposição de última vontade, seja por determinação da lei, que acaba por presumir a vontade do falecido (2019, p.1324).

Assim sendo, são normas constantes na esfera civil que regulam bens e obrigações e a transmissão para os herdeiros dos falecidos, por determinação em testamento ou por meio da lei. 
Percebe-se após o que foi relatado até o momento que, a intervenção do Estado possui  dois entendimentos, sendo o paternalismo que entende e questiona a existência de uma  autonomia relativa, que mostra interferência ou restrições do Estado no que tange ás escolhas  individuais, influenciando o comportamento dos indivíduos na sociedade no momento de  tomar decisões, as quais não seriam levantadas se tivessem conhecimento de importantes  informações; e os libertários que não aceitam a atuação do Estado quanto a vontade de realizar algo, não levando em consideração a lei estrita do Estado. No paternalismo libertário, os indivíduos podem escolher e isso facilita suas escolhas.
No que tange aos bens, especialmente os que estão armazenados eletronicamente, o poder judiciário não pode ficar sem operação legislativa, tendo em vista os mesmos deverem ser resguardados. Mesmo havendo norma vigente, as concretizações e analogias devem ser utilizadas, tendo em vista os acervos digitais estarem armazenados de forma eletrônica, o que leva a questionar sua destinação e a observância da transmissão aos herdeiros, mesmo incidindo restrições advindas da intervenção do Estado e como o mesmo observa frente às garantias e direitos fundamentais. 

2.1 HERANÇA DIGITAL: ASPECTOS FORMAIS 
A ampliação da tecnologia digital, enquanto pedaço das tecnologias da abonação e comunicação atingiu atividades de variadas ordens: pessoais e profissionais, sociais e econômicas. Esse seguimento deu um parecer graças à internet e a quanto ela se tornou um constituinte proveniente da vida social, antigamente, para acessar a rede, ia-se a algum lugar.  para casa, para o serviço ou para uma lan-house. Hoje, a internet está em todo lugar. 
A vida cotidiana atualmente é calcada nessa tecnologia utilização de serviços bancários on-line, ensino à distância, união de pessoas para fins pessoais, entre outros. Isso impactou muito os tratos sociais e, por meio de consequência, também as jurídicas. Afirma-se que essas transformações permitiram o desponta de novos haveres jurídicos, isto é, objeto de situações jurídicas subjetivas, prazo de menção de todos os comportamentos que se inserem em trato jurídicas. 
O cosmo virtual, notadamente a ir-se das redes sociais, permite novas formas de expressão, uma maneira de haver no universo das redes, que viabiliza o estudo das mais diversas projeções da personalidade, afora de haver uma novidade elemento de negócios jurídicos. A tecnologia digital trouxe novas formas de se colocar trato e de viver, criando necessidades pessoais e oportunidades de mercado, que consubstanciam novos haveres da vida. Com isso, criam-se centros de causa que deverá haver disciplinados ir-se da percepção funcional pelo direito, a ir-se de novos paradigmas, interpretando-se essas relações jurídicas. 
As inovações tecnológicas e as descobertas no mundo moderno foram inovações que alteraram as maneiras e meios de interações, e também, as relações sociais, por meio de computadores, celulares, internet, a comunicação e as redes sociais tornaram-se democratizada, permitindo que os dados sejam compartilhados, armazenados por meio de arquivos e à distância, chamada nuvem, vindo isso a modificar a interação humana.
A rapidez da expansão tecnológica leva a sociedade a se digitalizar, sendo difundidos pelo mundo os conceitos referentes à tecnologia, o que não acontecia há alguns anos atrás.  Frente às mudanças dos paradigmas, a interação se tornou mais rápida entre as pessoas, e o Direito Positivo não está conseguindo acompanhar, e o Poder Judiciário complementa essas lacunas quando acontecem litígios ocorridos nessas situações. 
A digitalização segundo assevera Lara (2016, p. 99), leva a diferentes maneiras de interagir e comunicar, e esse desenvolvimento virtual entre os seres humanos tem se expandido, fazendo parte das diferentes áreas de conhecimento, permitindo atividades que o homem até pouco tempo não conhecia e não tinha acesso, e o Direito nessa esteira, não acompanhou esse processo. 
A dogmática da situação jurídica é a eficácia de um fato, relativamente ao centro de interesse. Logo, cada efeito que gere interesse a um determinado indivíduo gera efeitos ao mundo jurídico, tendo o direito subjetivo. Igualmente, conforme a Constituição Federal (CF), em seu artigo 5º, está positivada materialmente que a herança, por si só, é um direito intrínseco e fundamental para o ser humano por ser um direito fundamental de primeira e segunda geração do Estado, visto que neste o Estado garante o direito sucessório, enquanto que aquele, é um direito de propriedade tê-lo. Conforme o Princípio da Legalidade, tudo aquilo que não é proibida pela norma, é, pois, permitido utilizar a herança digital. (BRASIL, 2021). 
A morte no Brasil trata-se do marco final da pessoa natural e, conforme o Código Civil (CC) e o princípio da Saisine, a sucessão hereditária se dá pela lei ou ato de disposição de ultima vontade, esta que é feita por ato de disposição testamentária, sendo que cabe aos sucessores e, principalmente, ao Estado, seja de qualquer forma os bens de cunho patrimonial ou existencial, se formalizar conforme o testamento. 
No pensamento de Lima (2013), a sociedade sendo transformada, o Direito deve seguir essa evolução, evoluindo frente à modernização para que não fique obsoleto. O indivíduo no decorrer de sua vida acumula bens digitais, citando-se filmes, músicas, sites, blogs, direitos musicais, e o mesmo acontecem nas redes digitais, importância que deve ser dada como qualquer outro bem considerado físico, fazendo isso parte dos chamados Acervos Digitais. Isso traz dúvidas com relação ao que fazer no momento em que o sujeito vem a falecer e sua vontade não fica declarada. 
Para que essas dúvidas sejam esclarecidas, necessário se faz analisar o Direito Sucessório, e como é tratado no Código Civil do Brasil (2002), assunto tratado no Livro V como direito fundamental, e pela Constituição da República Federativa do Brasil (1988), Art.  5º, Inciso XXX, como sendo um Direito de Herança. 
Assevera Gonçalves (2012, p.39) com relação à sucessão, que disciplina como o patrimônio, seja ele passiva ou ativo do indivíduo deve ser atendido com relação aos sucessores. Esses ensinamentos partem do princípio de Saisine, constante no Código Civil (2002), artigo 1.748 que dispõe, quando a sucessão é aberta, a herança é transmitida aos herdeiros, vindo isso a caracterizar o princípio de Saisine, ou seja, o falecido passa ao sucessor, a posse e a propriedade dessa herança (BRASIL, 2022). 
Como dito, a sucessão dos bens, automaticamente passa aos herdeiros e os bens tornam-se bens unitários, visto que o Código Civil (2022), em seu artigo 1.791, assim estabelece vinda a herança a ser um bem unitário, mesmo havendo muitos herdeiros. 
Nesse pensamento, Gonçalves (2012, p. 41), dispõe que o patrimônio e a herança são bens, tornando-se conforme artigo 92 do Código Civil (BRASIL, 2022), como universalidades do Direito. Assim sendo, seguindo esse dispositivo, as relações jurídicas que fazem parte desse complexo possuem valor econômico e se constituem universalidade de Direito. 
Os bens digitais acumulados pelo indivíduo devem, portanto, fazer parte desse complexo dentro das relações jurídicas do indivíduo, sendo passíveis de transmissão, já existindo no Brasil mesmo a ideia de Herança Digital, mesmo ainda indefinida. O Projeto de  Lei nº 4.099/2012, com vistas à inclusão no Código Civil referente à sucessão dos bens  digitais está em tramitação no Congresso Nacional, para alteração do artigo 1.788 do Código  Civil, que visa à inclusão na sucessão, dos bens digitais, permitindo à família do indivíduo  falecido, que tenha acesso a seus e-mails e redes sociais, Sendo aprovado, começa a vigorar a  redação: “Parágrafo Único: Serão transmitidos aos herdeiros, todos os conteúdos de arquivos  ou contas de titularidade da herança”. 
A sucessão de bens digitais frente à legislação considerada silente traz transtornos sociais, tendo em vista os magistrados decidirem de forma diferente, como por exemplo, com relação aos herdeiros que pretendem encerrar contas bancárias do indivíduo falecido, e o Projeto Legislativo (PL) nº 4.099 vão buscar respostas para essa omissão. 
Sendo aprovado o PL, esse campo vai ter grande avanço e resolver grandes conflitos judiciais, e conforme Correia (2016, p.83), o judiciário deve se adaptar a essa aprovação, vindo isso a facilitar aos herdeiros a transmissão dos bens digitais do falecido e ações desnecessárias de ajuizamento. 
A relação sucessória na atualidade não dispõe quanto à transmissão dos bens digitais, e frente a isso, torna-se relevante a busca e a interpretação, para que traga as possibilidades de transmissão dos ativos digitais do indivíduo falecido. Comenta Lara (2016, p.46), que o Direito Digital está restrito no que tange a sua interpretação e aplicação, não sendo suficiente a atividade legislativa para acompanhar o acelerado e iminente crescimento, e a interpretação do diploma civil de forma restrita não garante que a sociedade fique protegida dentro da realidade em que se vive. 
Constata-se nos dias atuais um paradigma sobre as questões patrimoniais que ocorrem nas relações conjugais, porque há parte da doutrina e dos tribunais que entendem que não se deve ser transmitido conteúdos de forma existencial – intrínseco e personalíssimo – do de cujus visto que se faz defeso a ocasião de transmitir algo que é privado e íntimo do falecido, violando – pois – a dignidade da pessoa humana e tornando-a intransmissível. Como  também há a recente aprovação da Lei Geral de Proteção aos Dados (LGPD), que visa mais  ainda dificultar a transmissão sucessória de dados virtuais do falecido.  
Atualmente, por mais que o direito da personalidade se extingue com a morte, há alguns direitos que permanecem em vigência. Logo, é possível que o indivíduo mantenha alguns direitos de personalidade guarnecidos no mundo analógico, tudo é compartilhado e guardado, e, com isso, cabe ao Estado zelar de maneira mínima possível sua intervenção, garantindo a privacidade do de cujus. 
2.2 AUTONOMIA DE VONTADE EM HERANÇA DIGITAL 
O avanço da tecnologia, em especial no que se refere à interação do indivíduo com o mundo digital, trouxe impactos, no Direito Privado. Frente a isso, o Direito Sucessório faz com que nasçam discussões com relação à transmissão dos bens digitais. 
Reportando-se à autonomia da vontade, esta diz que os indivíduos têm, quando dotados de capacidade jurídica, o poder de assumir obrigações e praticar atos seguindo sua vontade. Em se tratando de herança digital, a legislação do Brasil ainda não faz essa regulação, e o que se relaciona à dignidade, é um bem, portanto, deve no ordenamento jurídico estar regulamentado e estar incluso na herança, na sucessão tradicional. Aduz Lacerda (2021, p.12), que os bens digitais como aqueles considerados materiais possuem ou não um caráter econômico, e com possibilidades de herança. 
Diante da complexidade das condições sociais e do ordenamento jurídico, que busca não apenas legalizar hipóteses no ambiente de vida, mas também intervir na vida cotidiana para emancipar as pessoas, a personalização do Direito Civil toma o caminho da análise jurídica, que já não difere a da tríade sujeito, objeto e vínculo que busca analisar o fato inserido na norma, o recorte normativo contra a realidade, a chamada situação jurídica subjetiva, que  pressupõe o diálogo entre tato e norma. 
2.2.1 DO IMPORTANTE CASO LEADING CASE ALEMÃO 
A decisão do Bundesgerichtshofreconheceu que a herança digital pode ser transmitida aos herdeiros daqueles que utilizam as redes sociais, e esse Tribunal alemão, respeitando os princípios da autodeterminação e autonomia privada, decidiu que o titular dos bens digitais pode dar o destino aos mesmos, como também, vedar a sua transmissão, indicar que uma pessoa se torne responsável ao acesso, como também, dar um destino aos mesmos. Caso isso não aconteça, confere aos herdeiros à decisão, seguindo a regra geral do ordenamento jurídico, tal como acontece quando do conteúdo analógico (ADOLFO; KLEIN, 2021, p.23). Conforme Guilhermino a doutrina alemã, esclarece: 
A difusibilidade da sucessão digital aos herdeiros dos usuários das redes sociais. No  
leading case, o Tribunal alemão decidiu quão, em respeito aos elementos da independência retreta e autodeterminação, cabe ao chamar sentenciar a sorte da sucessão digital, vedando sua comunicação ou indicando um culpado para ter entrada e produzir sorte ao contido digital. Se não o faz, incide a regra geral vigorante na ordenação jurídico quão confere aos herdeiros o aguentar de retirar essa decisão. Dessa forma, na solidão de feição em colidente do falecido, impõe-se a transmissibilidade do contido digital aos herdeiros, tal quanto ocorre com o contido  
analógico (2021, p.98). 

Como também, de acordo com o Princípio Saisine - o qual é imprescindível para nortear o direito sucessório de herança - estabelece que após o falecimento do de cujus, far-se á a devida posse direta e imediata do titular herdeiro - seja ele necessário ou testamentário - todavia não há a aplicação desse princípio em herança digital visto que nem todo bem digital o herdeiro terá acesso direto e imediato por conta da segurança informática. Esse princípio foi consagrado em nosso ordenamento jurídico, Código Civil. 
Constata-se nos dias atuais um paradigma sobre as questões patrimoniais que ocorrem nas relações conjugais, porque há parte da doutrina e dos tribunais que entendem que não se deve ser transmitido conteúdos de forma existencial – intrínseco e personalíssimo – do de cujus visto que se faz defeso a ocasião de transmitir algo que é privado e íntimo do falecido, violando – pois – a dignidade da pessoa humana e tornando-a intransmissível, portanto. Como também há a recente aprovação da Lei Geral de Proteção aos Dados (LGPD), que visa mais ainda dificultar a transmissão sucessória de dados virtuais do falecido. 
Atualmente, por mais que o direito da personalidade se extingue com a morte, há alguns direitos que permanecem em vigência. Logo, é possível que o indivíduo mantenha alguns direitos de personalidade guarnecidos no mundo analógico, tudo é compartilhado e guardado, e, com isso, cabe ao Estado zelar na maneira mínima possível sua intervenção, garantindo a privacidade do de cujus. 
Como se percebe no dia a dia a herança digital faz parte de muitas pessoas, e a sucessão causa mortis atinge número superior de pessoas em comparação aos que se consideram incluídos nas sucessões comuns. A jurisprudência alemã serve de fundamento ao sistema brasileiro, frente à carência em relação ao assunto no Brasil, vindo isso a fortalecer a autodeterminação e a autonomia privada daqueles titulares de bens digitais, devido ser usuário  quem decide o destino dos seus bens. 
2.3 BENS DIGITAIS 

No mundo digital as pessoas interagem de diferentes formas, disponibilizando dados em computadores, nos smartphones, deixando seus registros, em diferentes serviços que a internet disponibiliza. Assim sendo, no decorrer da vida as pessoas armazenam bens no mundo digital. Países como REINO UNIDO e ESTADOS UNIDOS definem bens digitais de maneira ampla, considerando os e-mails, tweets, perfis em redes sociais, dados em nuvem, jogos virtuais, contas, imagens, e-boocks, músicas, textos dentre outros. Comentam Edwards e Harbinja (2013, p.105): 

Bens Digitais sanado definidos largamente e não unicamente para numerar o movimento de teres informacionais intangíveis associados com o online ou  universo digital, incluindo: perfis em redes sociais (em plataformas quão Facebook,  Twitter, Google+ ou LinKedIn); e-mail, tweets, alicerce de dados, etc.; dados  virtuais de jogos (ex. itens comprados, achados ou construídos em mundos quão o  Second Life, World of Warcraft, Lineage); textos digitalizados, imagens, músicas ou  sons (ex.; vídeos, filme, e arquivos de ebook); senhas da várias contas associadascom as provisões de teres digitais e serviços, também quão consumidor, utente ou  comerciante (ex., do eBay, Amazon, Facebook, YouTube); crédito de domínio;  segunda-feira ou intermediária pessoalidade dimensional relativos a imagens ou  icons ( quão os icons usados no Live Journal ou avatares no Second Life); e a  epopeia dos bens digitais que emergem quão artigo espaçoso de estar imputado  valor (ex. “zero dayexploits” ou erros em softwares cujos antagonismos possa estar  explorados (2013, p.105). 

Assim, pode-se dizer que os bens digitais são todas as coisas possuídas em um meio digital, armazenadas um dispositivo eletrônico ou na nuvem, e que podem ser acessadas por meio do contrato do proprietário (SHERRY, 2012, p.34).
 
2.3.1 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS DIGITAIS 

A decomposição das novas posses deve estar umbilicalmente atrelada a relacionamento jurídico no qual eles se inserem, ou seja, a específico encargo que ele desempenha no ato jurídico. Afinal, a acepção do bem jurídico depende, sobretudo do partido que o qualifica e sua designação há de haver apreendidano rastro do encargo que o desempenha no relacionamento jurídico. Além disso, deste modo quão a efetividade demonstrou que a divulgação de valores mobiliários e participações societárias, com a melhoria das atividades empresariais, superou em valor poupado as posses imóveis, tradicionalmente, tidos pelos direto quão mais valiosos, também as posses digitais parecem que cavo traspassar a valimento de bens imateriais: moedas virtuais, e-commerce, sites, blogs, restabelecido alguns exemplos de posses cujo valor tem avantajado exponencialmente.  
É na atmosfera dessa nova respondência jurídica que os bens digitais deve haver pensado, a intuito de se determinar o trato jurídico certo que lhes deve haver conferido. Os acervos digitais exprimem a matéria da respondência projetadas nesse esboço ambiente, o qual geram eleitos jurídicos e, por isso, é essencial entendê-los. Os primeiros estudos afirmavam que os acervos digitais eram imitações ou reproduções de bens imateriais. No entanto, atualmente se apontamento quão o bitolaanalógico não é mais imperativo para a estabilização de bens digitais, pois se está diante de novos bens criados para os parâmetros digitais, quanto às milhas concedidas por companhias aéreas. É certo se assistir em que diligência a  distribuição atual, coalhado para um cosmos analógico, consegue bastar às necessidades da respondência digitais 
De forma a refletir sobre o tratamento jurídico adequado a cada situação jurídica, e considerando que se trata de um novo tipo de bem, assume-se que a alternativa mais coerente passa por uma abordagem funcional, conforme já delineado, de forma a verificar em particular o que é a função que esses bens cumprem na situação jurídica específica. Por isso, propõe-se pensar os bens digitais em três segmentos: patrimoniais, existenciais e situações jurídicas duais (dúplices).  
Quando há um acervo digital, deve-se tomar com cuidado a aplicação desses princípios visto que, conforme a doutrina há alguns bens digitais que são tratados como existenciais que estão ligados diretamente aos direitos da personalidade, principalmente, com a dignidade da pessoa humana, como, por exemplo, um perfil de status do facebook, diferentemente, quando há a função econômica, tratado como bens patrimoniais, a própria moeda virtual é um exemplo sendo que este bem é transferível. Logo, conforme, GabrielHonorato e Livia Teixeira Leal, em seu artigo, dividem o patrimônio digital da seguinte forma:  

De tais vetores, a doutrina costuma dividir o patrimônio digital da seguinte forma:  (i) bens digitais patrimoniais, aqueles conteúdos que gozam de valor econômico,  como milhas aéreas, bibliotecas músicas virtuais, acessório de videogames e outros;  (ii) bens digitais personalíssimos, que compreendem aquela parte do acervo dotado  de valor existencial, seja do titular, seja de terceiros com os quais se envolveu, a  exemplo do correio eletrônicos, redes sociais como o whatsapp e o Facebook, e  outros; (iii) por fim, os bens digitais híbridos, cujo núcleo seja abrangido tanto por  conteúdo personalíssimo como patrimonial, como contas do Youtube de pessoas  públicas que são monetizadas pela elevada quantidade de acessos. (2021, p. 380-1).

Desse modo, quando há dados e informações que não de cunho patrimonial, mas sim existencial só devem ser acessados por justificativa, pois, no caso concreto, dever-se-á queseja tutelado mais a privacidade e a vida íntima do falecido, mas conforme o julgado pelo Juiz  Manoel Jorge de Matos Junior do Tribunal de Justiça de Minas Gerais em 08.06.2018, pelo  processo 0023375-92.2017.8.13.0520, segue a seguinte decisão:  

Dada essa digressão, tenho que o pedido da autora [acesso aos dados contidos no celular da filha falecida] não é legitimo, pois a intimidade de outrem, inclusive da falecida helena, não pode ser invadida para satisfação pessoal. A falecida não está mais entre nós para manifestar sua opinião, motivo pela qual a sua intimidade deve ser preservada. (2018).

A situação de patrimonial é aquela que desempenha uma função econômica, passívelde conversão em dinheiro, que tem como objeto os interesses patrimoniais e o lucro. Sua proteção está, portanto, diretamente ligada à efetivação da livre iniciativa e se fundamenta no artigo 170 da Constituição Federal. Em relação aos ativos digitais, Bruno Zampier sugere que se a informação inserida na rede tiver impacto econômico imediato, por ser dotada de economia, a situação será economicidade (2021, p. 79). 
Diferentemente desses bens, os bens digitais com função existencial estão presentes predominantemente na área dos direitos pessoais devido à sua ligação direta e imediata com a realização da dignidade humana. Nota-se que as informações pessoais colocadas na rede em relação aos ativos digitais criam a possibilidade de inúmeros desdobramentos que reivindicam proteção prioritária. Recentemente ganhou destaque no ordenamento jurídico brasileiro, especialmente o, motivado pela pandemia, que expôs inegavelmente a vida virtual e a proteção de dados sensíveis sob a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 
O artigo 1 da LGPD afirma que sua finalidade é proteger os direitos fundamentais à liberdade e à privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. Como os dados pessoais acabam por revelar características importantes que são expressão da personalidade, eles são tratados na categoria de situações existenciais, porque são reflexos da dignidade humana.
Os dados pessoais – existenciais - incluem informações pessoais (art. 5º, I, da LGPD) que justifiquem a sua ligação direta com a identidade da pessoa. Portanto, uma data que por si só parece sem importância pode adquirir um novo valor, de modo que nas atuais condições deprocessamento automático de dados não existe mais nenhuma data "sem importância", pois pode estar diretamente ligada a algum aspecto, a personalidade. A necessidade de proteção torna-se ainda mais importante quando os dados são confidenciais. No estilo do artigo 5, II, LGPD são “dados pessoais sobre origem racial ou étnica, crenças religiosas, opiniões políticas, filiação ou organização de religiosa, ideológica ou política, dados sobre saúde ou vida sexual, dados genéticos ou biométricos, quando vinculados a uma pessoa física” (2022).  Nesse sentido, dados sensíveis são dados pessoais que são particularmente aptos a serem utilizados para fins discriminatórios, como estigmatizarão exclusão ou exclusão, para que seu tratamento seja alcançado o seu titular. 
Para o entendimento dos bens digitais, deve-se saber inicialmente o que são bens, e o Direito possui a finalidade de servir os indivíduos para que suas necessidades sejam atendidas, fazendo com que surja um posicionamento do Estado e uma ação. Essas necessidades quando supridas, levam o indivíduo a uma realização que se reveste de utilidade, tornando-se bens jurídicos e com amparo jurídico. Bens e coisas são diferenciados por autores, e Fiuza (2004, p.171), assim dispõe: “Bem é tudo aquilo que é útil às pessoas, sendo suscetível de apropriação, e coisa é todo o bem suscetível de avaliação econômica e apropriação pela pessoa”. Se for comparado o bem às coisas não podem de forma igual ser mensurados, por se referirem à vida, privacidade e liberdade, e não possuírem valor econômico.
Para Ribeiro (2006, p.19), os bens são valores considerados materiais ou imateriais com regulação de direito. Por ser no direito positivo um objeto da conduta humana e, objeto de direito subjetivo, não têm um valor pecuniário. 
Assevera Fernandes, a respeito de bens:
Nessa linha, veja-se a tradicional lição de que bem, em sentido amplo, é tudo o quesatisfaz o interesse de um sujeito de direito - como um automóvel, um quadro, o luar enquanto em sentido jurídico, é todo interesse disciplinado pelo ordenamento jurídico, seja ele corpóreo ou incorpóreo patrimonial ou extrapatrimonial (2012, p.266).

Reportando-se aos bens corpóreos, são os palpáveis, de existência física conforme assevera Gagliano (2017, p.112), os bens existenciais móveis ou imóveis que se toca ou sente. Os incorpóreos não têm existência, não palpáveis, o que inclui o direito à imagem, à honra, à intimidade e à manifestação da vontade da pessoa.
Ao se comunicar da herança virtual, os bens digitais nas redes conquistados por umindivíduo, no deslizar dos anos, incorporando diferentes conteúdos à interiormente da esferavirtual. Portanto, esses bens digitais podem hospedar uma feição patrimonial quão possuem ou não uma feição econômica, podendo haver levemente de feição existencial, quão se ligam aos direitos da personalidade, o quão envolve direito à opção e à imagem. Sobre isso, Lara, assevera: 
Bens digitais curado instruções trazidas em língua binária quão podem haver processadas em dispositivos eletrônicos, tais quanto fotos, músicas, filmes, etc., ou seja, quaisquer informações quão podem haver armazenadas em bytes nos diversos aparelhos quanto computadores, celulares, tablets. (2016, p.22).

No pensamento de Lacerda (2017, p.74), “Bens incorpóreos, os quais são progressivamente inseridos na Internet por um usuário, consistindo em informações de caráter pessoal que lhe trazem alguma utilidade, tenham ou não conteúdo econômico”. Possuindo ou não um valor patrimonial de utilidade, esses itens integram o patrimônio virtual da pessoa, que após a sua morte, torna-se para os herdeiros, uma herança. 
Devido a dispor proveito patrimonial, os bens digitais devem receber estimativa econômica, podendo produzir vantagem próprio depois a ruína do de cujos, cabido a ganho realizada pelo descobridor dessa sucessão virtual. Aqueles teres quão não possui valor econômico, curado de direitos de personalidade, citando-se a honra, a opção e a privacidade. 
Nesse sentido, há as situações jurídicas com relação de dúplice parecem deixar claro que há distinção entre situações patrimoniais e existenciais, não é um fim em si mesmo, mas um meio de instrumentalizar os aspectos patrimoniais para a realização da dignidade da pessoa humana. Nessa perspectiva, o tratamento regulatório dos ativos digitais com caráter de dúplice deve envolver um controle dos atos de alienação sobre eles e, consequentemente, de sua comunicabilidade, transferibilidade e renúncia, sensível à combinação de elementos pecuniários e existenciais, buscando a leitura mais adequada para a realização da personalidade de seu dono. 
Isso implica que ao intérprete da lei é confiada a responsabilidade de reconhecer a lei, em tais casos tanto à função de assegurar sua atuação de acordo com a autonomia existencial de seu titular quanto à função de erguer barreiras à mercantilização da pessoa humana criam.  No caso de bens digitais duais, a atenção do intérprete parece ser particularmente importante para evitar um preço pela dignidade.

2.3.2 DIREITO SUCESSÓRIO E SEUS PRINCÍPIOS 

O Direito Sucessório é entendido como sendo normas que regem a transmissão do patrimônio, que pode ser ativo ou passivo, créditos e débitos de um indivíduo, após a sua morte, em virtude de testamento ou de lei, sendo regulamentado nos artigos 1.784 a 2.027 Código Civil. O direito de herança é assegurado no Art. 5º, XXX da Constituição Federal (1988).
O Código Civil (2002) dispõe a respeito dos princípios do Direito Sucessório, sendo: Princípio da liberdade limitada que havendo herdeiros necessários, o testador só poderá dispor da metade da herança. O indivíduo possui liberdade para criar seus herdeiros, mas de maneira limitada, e existe para que os herdeiros necessários sejam protegidos e para que a sucessão não seja privada. Cada indivíduo possui um herdeiro necessário, para quem fica a metade o patrimônio.
Princípio da liberdade absoluta servindo para excluir de sucessão os herdeiros colaterais, basta que o testador garanta de seu patrimônio sem os contemplar. Assim sendo, pode o testador quando não há herdeiros necessários, dispuser de todo o seu patrimônio, por não haver um sucessor para que seja protegido.
Princípio de saisine que dispõe aberta a sucessão, a herança transmite – se, desde logo, aos herdeiros legítimos e testamentários. A transmissão dos direitos hereditários é trazida como consequência, sem que tenha atitude ou qualquer intervenção do sucessor. Após a morte, é transmitida a herança.
O Direito de Sucessões possui relação com o direito de propriedade, e no Brasil, liga-se ao Direito de Família. O direito à herança permite que o direito de propriedade continue além da morte do seu titular, dando-lhe proteção contra a supressão por iniciativa privada, tendo vista estar expressa na Constituição federal (1988), Art. 5º, XXX.

2.3.3 HERANÇA DIGITAL: DIREITOS SUCESSÓRIOS DOS BENS DIGITAIS

A herança digital tem trazido para o Direito Sucessório desafios, questionamentos desde o seu conceito, sendo resumido na doutrina como um acervo dos conteúdos criados e armazenados em rede pelo indivíduo morto. No ordenamento jurídico existe um vácuo que se visualiza no Código Civil, no Marco Civil da Internet, Lei nº 12.965/2014, e pela LGPD, Lei nº 13.709/2018, que em seus diplomas legais silenciam a respeito.
Sabe-se que os ativos digitais podem ser negociados ou não comercialmente, podem ter conteúdo econômico-patrimonial reconhecido, ou serem exclusivos valores existenciais.Assim sendo, o Direito Sucessório deve levar em consideração segundo Fritz:
A organização da sucessão digital e quão os haveres cavo haver destinados, soblástima de extinta com o executado a sua própria sucessão digital, sucessão digital não andar nenhuma, em contrassenso com a irrecusável realidade dos haveres jurídicos digitais; a semblante da disposição do utente é o modelo decisório; diante do erro de contrariedade expressa, a sucessão digital transmite-se, com a furo da sucessão, por começo inauferível do Direito Sucessório (começo da saisine). Detradição francesa (sec. XIII), mais do nosso Código Civil, aportou no direto brasileiro, pelo menos com Alvará de 1754; de vida convém e, mais, recomenda, tenhamos o excogitação da consignação dos haveres, nomeadamente dos haveres digitais, diante da evolução tecnológica que nos envolve, inexoravelmente, no universo virtual (2020, p.195).

A herança digital deve ser tratada de forma urgente no Direito Sucessório, e na atualidade, está concentrado no PLS nº 6.488/2019 e PL nº 3.050/2020, propostas que modificam o Código Civil com a introdução o Parágrafo Único ao artigo 1.788, “transmitidos aos herdeiros todos os conteúdos de contas ou arquivos digitais de titularidade do autor da herança”. Somente isso, sem que haja uma disciplina exauriente. 


2.3.4 A OMISSÃO DE POSITIVAÇÃO DOS BENS DIGITAIS NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO, PROJETOS DE LEI APRESENTADOS E INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA 

Com expansão tecnológica e o aumento do seu uso na sociedade, tem-se uma realidade virtual onde os indivíduos expõem os mais diferentes conteúdos em suas redes sociais. Esses dados sendo reconhecidos e empregados quase pela maioria instauraram-se questões voltadas para a natureza jurídica e como os dados virtuais vão ser destinados, vindo isso a gerar segundo Oliveira (2015, p.15), um trato jurídico. 
Sabe-se que o Direito não conseguiu acompanhar a evolução da tecnologia, e segundo Virgínio (2015, p.23), o Código Civil se tornou omisso quanto ao destino desses bens que são armazenados após a morte de seu titular. Mas, necessário se faz a importância da determinação do sucessor nessa herança, que requer especial atenção.
A Era Digital, como já dito, trouxe desafios ao Direito das Sucessões, e a legislação do Brasil não está apta para essas novas formas de herança e patrimônio, que estão armazenadas online, em nuvem, contas virtuais, perfis virtuais (FRANCO, 2015, p.39). 
A omissão de positivação dos bens digitais se dá pela falta de legislação específica no Brasil, tornando extensiva a interpretação, de onde vem à necessidade de aprofundar o assunto, por ser de relevante importância social (PEREIRA; COSTA, 2019). O Direito, em especial o do Brasil segundo Lara: 
Não poderá mais transpor a regulamentação desses novos haveres. Com os haveres digitais, o direto de caráter se transfere da mesma maneira, porém, o inventário, ouseja, a alcance por esses haveres, requer um mínimo de notícia técnico na superfície de informática. Requer até agora que se adeque aos novos tempos e regulamente eação das empresas que comercializam esses haveres digitais, de aparência que essas empresas não impeçam a entrada dos sucessores a herança digital largado pelo de cujus (2016, p.54). 

Continuando em relação à omissão, Lima (2013, p.45), comenta que, o Direito deve acompanhar a evolução da sociedade para que possa tratar dos empecilhos advindosda modernidade, caso contrário se torna obsoleto. Já Franco, aduz:  
O debate acerca da sucessão digital vem movimentando o judiciário desde meados de 2000. Os estudos existentes considerados primitivos, e o prado da tese tem espaçoso virtual de desenvolvimento, pois a virtualização tem sido cada momento mais intenso, e a instituição vem utilizando as redes sociais para encentrar informações pessoais e mesmo próprio dos profissionais (2015, p.51). 

O Código Civil (2002), na parte que trata da Sucessão, não disciplina sobre a herança digital, vindo isso a acarretar disparidades com relação às decisões judiciais, onde os tribunais julgam casos concretos levando em consideração as normas gerais da matéria. Comenta Lacerda: 
É incontrovertível a imprescindibilidade de numerar os teres digitais na sucessão, isso em direito de quão o sobranceirotabela de amontoamento de patrimonial digital mostra-se presente no diário brasileiro. Não impedido o reto à sucessão digital hospedar sido ascendido quão reto primário pela Constituição Federal Brasileira, em seu artigo 5º, alínea XXX (BRASIL, 1988), empresas, servidores, juristas, advogados, dentre outros, não sabem valer e não encontram encosto jurídico para resolver a sorte dos ativos digitais do de cujus para com seus herdeiros (2017, p.113). 

Mesmo o Código Civil não dispondo sobre a herança digital de forma específica com relação aos bens que são armazenados de forma digital, também não impede que os mesmos sejam inclusos em testamentos.
Quanto aos Projetos de Lei (PL) que tratam da herança digital, alguns devem ser compreendidos, como o Projeto de Lei nº 4.099/2012 – Deputado Jorginho Mello que visa interagir o tema Herança Digital no artigo 1.788 do Código Civil (2002), através da criação de um parágrafo único, com a redação de que serão transmitidos aos herdeiros todos os conteúdos de contas ou arquivos digitais de titularidade do autor da herança. Este Projeto dá garantias que seja transmitido aos herdeiros os conteúdos integrais e arquivos virtuais para que o direito sucessório regularize e uniformize o tratamento, deixando evidente que os herdeiros vão receber a herança e o acesso total das contas e dos arquivos digitais (BRASIL, 2012, p.2). Este Projeto ainda está no Senado Federal desde 2013 em caráter conclusivo, em trâmite.
Enquanto que o projeto de lei nº 7.742/2017 e nº 8.562/2017 pretendiam acrescentar ao Código Civil o Capítulo II-A e os artigos 1.797-A ao 1.797-C, com o seguinte texto:
Capítulo II-A  
Da Herança Digital  
Art. 1.797-A. A herança digital defere-se como o conteúdo intangível do falecido, tudo o que é possível guardar ou acumular em espaço virtual, nas condições  seguintes:  
I – senhas;  
II – redes sociais;  
III – contas da Internet;  
IV – qualquer bem e serviço virtual e digital de titularidade do falecido.  
Art. 1.797-B. Se o falecido, tendo capacidade para testar, não o tiver feito, a herança será transmitida aos herdeiros legítimos.  
Art. 1.797-C. Cabe ao herdeiro: I - definir o destino das contas do falecido;
a) - transformá-las em memorial, deixando o acesso restrito a amigos confirmados e  
mantendo apenas o conteúdo principal ou; b) - apagar todos os dados do usuário ou;  c) - remover a conta do antigo usuário. (BRASIL, 2022). 
Essa proposta considera-se a mais completa, tendo em vista o legislador mostrar como a herança digital vai ser transmitida e indicar a composição dos bens e os atos que cabem apósos bens serem transmitidos aos herdeiros. Essa visão do legislador tem proximidade com o regulamento da Alemanha, já abordado anteriormente, e o entendimento de que a herança digital deve ser de forma automática passada aos herdeiros, da mesma forma que a herança física. 
O Projeto de Lei nº 6.468/2019 pelo Senador Jorginho Mello, mesma redação do PL 4.099/2012; está tramitando no Senado federal, aguardando relator. Busca essa redação alterar o artigo 1.788 do Código Civil, sugerindo acrescentar Parágrafo Único: “Serão transmitidos aos herdeiros todos os conteúdos de contas ou arquivos digitais de titularidade do autor daherança” (BRASIL, 2022). 
A herança digital nesse Projeto pode ser transferida aos herdeiros da mesma forma que a herança tradicional, tendo em vista não deixar específico os bens que compõem o acervo digital e as providências que podem ser tomadas no caso de ocorre a transmissão, como está especificado no PL nº 4.847/2012 do deputado Marçal Filho e PL nº 8.562/2017 do Deputado Elizeu Dionízio. 
PL nº 3050/2020 do Deputado Gilberto Abramo o conteúdo se assemelha ao da PL nº 6.468/2019, que procura alterar o artigo 1.788 do CC, sendo nele acrescido o termo qualidade patrimonial, na redação do Parágrafo Único: “Serão transmitidos aos herdeiros todos os conteúdos de qualidade patrimonial contas ou arquivos digitais de titularidade do autor da herança” (BRASIL, 2022). 
O acréscimo desse termo causa distinção entre aqueles bens digitais que podem ser transmitidos, onde o legislador afastou a transmissibilidade daqueles bens digitais com caráter afetivo, vindo isso a se equiparar ao entendimento norte-americano. 
O PL nº 3051/2020, em apenso ao PL nº 3050/2020, o PL 410/2021, que procurar  alterar a Lei nº 12.965/2014, do Marco Civil da Internet, com o acréscimo do artigo 10-A,  com a finalidade de decidir com relação à destinação a morte do titular da conta, das contas de  aplicações de internet, com semelhança nos escritos, inclusive no que se refere ao PL nº  7.742/2017, arquivado no momento, e o PL nº 410/2021 do Deputado Carlos Bezerra,  apresentado à Câmara, sendo analisado apenas o PL nº 3.051/2020, que está no aguardo da  apresentação de um Relator na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania – XXJC, que contém o teor: 
Art. 10-A. Os provedores de aplicações de internet devem excluir as respectivas contas de usuários brasileiros mortos imediatamente, se for requerido por familiares após a comprovação do óbito.  
§ 1º A exclusão dependerá de requerimento aos provedores de aplicações de internet, em formulário próprio, do cônjuge, companheiro ou parente, maior de idade, obedecida a linha sucessória, reta ou colateral, até o segundo grau inclusive.  
§ 2º Mesmo após a exclusão das contas, devem os provedores de aplicações de internet manter armazenados os dados e registros dessas contas pelo prazo de 1 (um)  
ano, a partir da data do requerimento dos familiares, ressalvado requerimento cautelar da autoridade policial ou do Ministério Público de prorrogação, por igual período, da guarda de tais dados e registros.  
§ 3º As contas em aplicações de internet poderão ser mantidas mesmo após a  comprovação do óbito do seu titular, sempre que essa opção for possibilitada pelo respectivo provedor e caso o cônjuge, companheiro ou parente do morto indicados  no caput deste artigo formule requerimento nesse sentido, no prazo de um ano a  partir do óbito, devendo ser bloqueado o seu gerenciamento por qualquer pessoa,  exceto se o usuário morto tiver deixado autorização expressa indicando quem deva  gerenciá-la (BRASIL, 2022).

Esse Projeto Lei citado acima, mesmo tratando de coisas que estão constantes na rede mundial de computadores e da sua destinação com a morte do titular, necessita que seja regulado no CC, a herança digital. Frente a isso, está apenso ao PL nº 3050/2020, devido mostrar como deve ser a adequação de como deve ser transmitido o patrimônio digital dosfalecidos. Se aprovado, necessário se faz que seja discutido quando for abordado o PL nº 3.051/2020. 
O avanço da globalização e da tecnologia de forma desenfreada fez com que fossem criados na sociedade bens digitais, dentre os quais muitos se tornaram bens eletrônicos, tornando-se indispensável que se discuta a transmissão, sejam eles patrimônios digitais ou físicos. 
Devido não haver uma regulamentação oficial e legal a respeito do assunto, surgiram os PL, que foram judicializadas pela carência de fundamentação específica legal, passando a utilizarem regras gerais, com interpretações próprias para que a lide possa ser decidida, o que gerou diferentes e conflitantes entendimentos, e também, uma insegurança no judiciário. 
Torna-se imprescindível que a herança digital seja normatizada, devido nos brasileiros haver diferentes decisões sobre o assunto no que tange o Direito Sucessório. Os juristas continuam a discutir os PL, mas afirmam que o entendimento é inconstitucional, por violar os direitos de personalidade do indivíduo e de seus interlocutores. 
Portanto, o direito sucessório possui garantia constitucional, e está constante no Art.  5º, XXX, da Constituição federal de 1988, devendo então, ser preservado e respeitado, como o direito da personalidade assim o é, necessita de ponderação e não deve sacrificar um direito com relação ao outro (PEREIRA, 2020, p.8). Importante se faz que um PL que trate a herança digital com especificidade dos bens que podem ir para sucessão e quais não, como também, quando mantida a conta do de cujos, quem vai administrar e se manifestar deve ser identificado, relatando o falecimento do administrador e a nova administração para que não haja uma responsabilização de crime pela falsa identidade. 
Frente ao exposto é possível que no ordenamento jurídico as delimitações da herança digital se tornem uma garantia com base na Carta Magna, tendo em vista a evolução da tecnologia e da sociedade, sem infringir direitos humanos e os direitos da personalidade do de cujos. 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Levando-se em consideração o até aqui descrito, percebe-se que a sociedade com a evolução tecnológica necessita que seus direitos acompanhem em especial ao que se refere aos bens digitais. O que se tem é insegurança social jurídica, como também, no ordenamento jurídico, quanto à regulamentação da herança digital.
Os bens digitais conforme abordado até aqui, possuem ou não valor econômico, e identificados como afetivos, chegando-se à conclusão que também possuem valor econômico passíveis de uma sucessão, de acordo com a Constituição Federal (1988), direito fundamental previsto no Art. 5º, XXX e de acordo com os ditames do Código Civil. 
Quanto aos bens afetivos, que não são valorados economicamente, têm-se objeções quanto ao ser pessoais ou privados, podendo sua transmissão trazer violações ao direito da personalidade do de cujos. Assim sendo, para que a herança seja garantida sem violação dos direitos, podem ser herdados frente a última disposição da vontade do autor da herança. 
Muitos Projetos voltados à herança digital foram propostos para que fosse inserida no CC e no Marco Civil da Internet, mas todos abordam de maneira generalizada o assunto, o que pode levar a problemas, citando-se um dele, a violação dos direitos do autor da herança, pela falta de especificar quais bens podem ser transmitidos e qual a forma para tal. 
A herança digital, portanto, deve ser considerada e regulamentada pela sua extensão após a morte, vinda isso a assegurar o direito de sucessão e proteger o direito da personalidade do indivíduo após morte. A herança digital é discutida não somente pelos doutrinadores, mas também pelos tribunais, visto que é algo indispensável para a relação familiar, porque não há legislação que prevê a forma eficaz e correção para tal fim, tão somente nos resta apelar pela doutrina, isto é, pelos livros atualmente e, principalmente, deixando vácuos na legislação que só resta ser completadas pelo Poder Judiciário. 
A globalização e a informática materializaram, pois, para as relações entre a sociedade em que se pode destacar e poetizar as inovações tecnológicas que desmaterializam as relações da sociedade e as formas de sucessões. O surgimento do mundo virtual com a acumulação de patrimônios econômicos nos meios digitais transformou o modo de vida da sociedade desde a informação, trabalho e, principalmente, consumo econômico. 
A capacidade de auto-administração dos indivíduos, limitação do poder estatal, a autonomia e a vontade das partes devem ser respeitadas e resguardadas, logo não haveria, relativamente, intervenção do Estado quando há uma relação no campo privado. Tal determinação está não somente no CC em seu artigo 1.513 como também na CF no artigo 226, §7º.
Logo, é mister que o Estado seja indispensável para a manutenção da ordem. A manutenção da ordem, quando há um direito existencial que deve ser respeitado na esfera privada, deve se fechar e mirar vigiar as garantias constitucionais fundamentais do indivíduo, tendo em inspeção quão a tutoria demasiada e irrestrita pode ajeitar a pleno desprendimentodedesígnio das partes.
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